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12.18. A Administração está autorizada a realizar os pagamentos de salários 
diretamente aos empregados, bem como das contribuições previdenciárias 
e do FGTS, quando estes não forem honrados pelas empresas. 
 
12.19. Os valores retidos cautelarmente devem ser depositados junto à 
Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no 
pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das 
contribuições sociais e FGTS, quando não for possível a realização desses 
pagamentos pela própria administração, dentre outras razões, por falta da 
documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos 
contratos e guias de recolhimento. 
 
12.20. Quando ocorrerem eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de 
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora 
serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por 
cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 
 

I= (TX/100) /365 
 
EM = I x N xVP 
 
Onde: 
I = índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; e 
VP = Valor da parcela em atraso. 
 
13.    CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
13.1. Durante o período de vigência, nos termos da Portaria TRE/MT nº 
693/2011, o contrato será acompanhado e fiscalizado pelo servidor 
ocupante da função de Chefe da Seção de Comunicação Administrativa, 
da Coordenadoria de Serviços Gerais, devendo este: 

a.  Promover a avaliação e fiscalização do instrumento contratual. 

b. Atestar as notas fiscais, nos termos contratados, para efeito de 
pagamento. 

c. Documentar as ocorrências havidas em registro próprio, firmado 
juntamente com o preposto da Contratada 

d. Emitir manifestação em todos os atos do CONTRATANTE relativos à 
execução deste instrumento, solicitando à Diretoria-Geral do TRE/MT, 
as providências que ultrapassarem a sua competência, 
possibilitando a adoção das medidas convenientes. 






















